LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

LIVRO I

PARTE ESPECIAL

TITULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS

N CAPITULO Il N
DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSICOES RAIS E
TRANSITORIAS

Art. 245, Deixar o0 médico, professor ou responsgeelestabelecimento de atengéo
a saude e de ensino fundamental, pré-escola ohesrde comunicar a autoridade competente
0s casos de que tenha conhecimento, envolvendsitusp confirmagéo de maus-tratos contra
crianca ou adolescente:

Pena - multa de 3 (trés) a 20 (vinte) salariosedieréncia, aplicando-se o dobro em
caso de reincidéncia.

Art. 246. Impedir o responsavel ou funcionario ddidade de atendimento o
exercicio dos direitos constantes nos incisodl]IVII, VIl e X1 do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de 3 (trés) a 20 (vinte) salariosedieréncia, aplicando-se o dobro em
caso de reincidéncia.



